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LEI N° 4.145, DE 01 DE DEZEMBRO DE 2022

INCLUI A NOVEMBERFEST NO CALENDÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS

O Prefeito Municipal de São Jerônimo, no uso de suas atribuições legais conferidas pelo art. 73, IV da Lei Orgânica, FAZ SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono e promulgo a seguinte 

L E I

Art. 1º Fica incluído no Calendário Oficial do Município a ‘NOVEMBERFEST’ a ser comemorado anualmente no mês de novembro.

Art. 2º A NOVEMBERFEST será realizada durante 04 (quatro) dias, sendo de quinta a domingo, onde terá a participação de empreendedores do município e região, como os cervejeiros, bazar casa convida entre outros, haverá shows com grupos locais e de fora do município.

Art. 3º	O Poder Público Municipal apoiará as iniciativas constantes do art. 2º no que for possível e respeitada a conveniência e oportunidade da Administração.

Art. 4º 	Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
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